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TERIV^O ADITIVO AO OONIRAIC ÀDMlNiSTRAnVO DE

ARESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 040/2018

129/201ST^."0
± *4

lETMC xr.mvo rm f.^azo h v.alor ao

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M° 129/2018, QUE

ENTRE SI CELEbRAM O MUNICÍPIO DE

DE

PLANALTO E MARCOS ANTONIO SPOLIER

:T6'U918.

MUNICÍPIO l^E PLANALTO, pessoa juiíaica Je direitO Fuulico interno, com sede à

Praça São Francisco de Assis, n' looj, inscrito no Ci'íi-'J n’ 75.460.520/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e amçòes., orasiieiro, casado, residente e

domiciliado neste .Município de Planalto, Estado dc P:iran.5., portador da Cédula de

Identidade RG rp 3.895.670-1 o do Cl-^F/MP

denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica MARCOS

ANTONIO STOLÍER 08370694918, devidamente inscrita no CNPT sob

18.17'4.997/7)001-6 i, com sede à Rua Paraná, n'^ 215, Centro, Município de Pérola Do

Oeste, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr. MARCOS

ANTONIO SPOLIER, brasileiro, emoresário, portador do RG: 55.192.927-3, e do

CPF sob n.^' 083.706.949-18, residente e domiciliado, na Cidade de Perola Do Oeste,

estado do Paraná, doravante denomin.-Hia CONTRATAD/a, resolvem celebrar o

74V'’.491.029-20, doravanteSCO n

n.'

Termo Aditivo ai'- Contrato Administj-aln'0 de Prestação de Serviços iT 129/2018,

proveniente di. P-ocesso Admini-4rath'C de P^-ngao Presencial n' 040/2018, que se

regerá pelas no»i-!nas da Lei Federai rP 8.666/93, de 21 junho de 1993 e suasde

leisi
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alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui estabelecidas, conforme

abaixo:

CLAUSULA PiviivíElRA - DO OBjEiO DO COÍn íRAÍ O:

Parágrafo Príxíieiro. "Contratação de empresa especializada \nsando a prestação cie

serviço de A i’.^~ de Violão (Musica), destinada  a v^riancas adolescentes, jovens e

adultos, dest.n\; ■’

Município üj Planrlto".

io pela Secretaria de Cultura/Educaçao/A..ssislência Social, deste

CLAUSULA SEGUNDA - DO ObJEiü DO PRESENTE

CONTRATC

TERMO ADITIVO AO

Parágrafo Prinv iro, O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação cie

o/ do Contrato de Administrativo iG 129/7018, pelo período de 12

(doze) meses, com vigência até 31 de dezembro de 2023, visando atender as

atividades pertinentes aos serviços continuados do Município de Planalto-Pr.

prazo e igual

CLÁUSULA Í íTkeLIRA- DA ALIÊRAÇÃÜ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Parágrafo Priii v.-iro. Pela prorrogação do prazo de 12 (doze) meses, a vigência cio

Contrato n" 129/2018 passa a ser até 31 de dezembro de 2023, pocJendo ocorrer nova

prorrogação conforme art. 57, inciso U da Lei 8.Ó66 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores.

Parágrafo r^egunc.o. Poderá haver rescisão contratucl do ajuste antes cio decurso

desse prazo, conforme artigos 77 ;j 8ü da Lei n^ 8.óo6/93.

Parágrafo Tercc-irc. Com o presente aditivo, iica conferido ao Cc-ntrato Originário a

regularidade cv . reuito orçamentário ao exercido financeiro do ano cie 2022.

CLAUSULA QCARTA - jUSTIElCATíVA E FUNDA.víENTO LEGAL:

Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economiciciacie, a administração promcA'e a rencwaçáo e nrorrogação do Contrato

Administrai!CO em epígraie por razões economi.cas  e financeiras, visto cjue com c^

'^'Aro DE p.restacAoQUINTO TERMO OiT ●/OCO
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advento da prorrogação a vantagem será da A^dministração Pública, uma vez que os

serviços pl●C‘^ . - pela CCr JIP./.T/LOA ,.ac */j qua.iiacie : Lcin c.u_i.diJo a contento

-'ndc dura”Ae a 'ieência do contrato osCONTRA^AVTP

serviços fora:n prestados satisfaioriainente e reLeiem o preço de mercado, sem

contar que os pioços serão rnanticos P.orante £ \dgêr.cia e justitica-se ainda que os

'' ■●'iatureza continuada não nodem sofrer interrupção pois são

essenciais pc.ia advidades do Município de Planalto.

Para a refenda prorrügaçàC' ha pievisáo contiatual contida no

Conti'ato Administrativo n^ 12i:V20i8, ass’m como, conforme previsão legal

estabelecida no art. 57, inciso 11 da Lei 8,óò6 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores.

as necessi

serviços sao

Parágrafo

CLÁüSULr-. . 1 . i:A-DOSVAÍ,ORh'S:

Parágrafo Fica mantido o vaioi constante na Cláusula Primeira (do objeto)

e Cláusula Sfígiinda (valor contratual) do Contrato Administrativo de Prestação de

e quatro mil e

s,

Serviços n*^ ‘2 ■ 2018, cuj

.  ita reais), assim como as condições de nagamento e reajustes

ealcr global é d< RS 24. -)óÜ.0/' (virl4- ●>

novecentos ^ *

contratuais.

Parágrafo 5eg’jnao. Como não ná alteração de valore? neste Termo Aditivo,

considera-se a pesquisa de preços devidamente realizada no Processo Administrativo

de Pregão Pu.s-.ncial n“ Ü40/2Ü18, ce.

melhor ofe:

; siciu o.teriado pel

MDatíve) com os valer?s de mercaao até .'í pieseile data.

empresa Contratada aa

1

CLÁiJSULA 3PaXA - DOS RECURSOS ORÇ/LMENTARIOS:

Parágrafo Prin.eiro. A Despesa corn a execução do objeto do presente contrato, será

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber:

DOTA >'«

Conta da despesa
9:^0

Funcional programática '

I 07.121.12.361.120i -2Õ36~
!"i'oTK.08.2í4.080]-2024 í

De.stinação de recurso
3.90..19.0000U

A'4.fi 3,3,90.39 00000

QUINTO TERM:) A iT0 ’■ irriíM ^ro ●: ■ p /orvi c
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2740 14.138.i3.392.130a-2047 ^ 3.3.90.39.0000C

CLÁUSUL, A- DAS DEMAÍS C T.AUSULAS h DAS D/SPOSÍÇÕES FINAIS;

Parágrafo ! . As demais <dáusuias l- :c».id.\oei ajustadas no Contrato

AdministiaH ,k ^restação de Sen ieos r7 129/2018, rermanecem inalteradas,

sendo ratificadc .' neste ato pelas pa^eis contratantes em iodos os seus termos,

■o Originaiio anexo u uue iidegra prescnix ad.n\  o paia todos osconforme C

efeitos lege ●

Fica eleito o o da Comarca ae Capanema/Pr. para dirimir as questões oriundas

do presente coiuraic.

Por estarem ’ ■ . ^ e contratadas a? nr.rt'n assinam c nresento instrumento de aditivoI

contratual sm . ns vias de igual teor forma, na presença de duas testemunlias,

obrigando fiel cumprimento.ao “.c.

tiOil Ê.3ooi
I UiZ CAÍ<lC'5 i3-JF-' i

Urefeitr. l^Tunicipal

oalô^ /l/nB%ie 5
MARCOS ANTOfvíO SPOL';)ER

Marcos A ntonio Spolier 08370694918
Testemunhe'

jn.n.vOKOBS
PR*●7 >

f

CARLA FATÍMA MOMBACH STURM
RCr'’í-."'"?..I5'!-9 / PRRG n" 7.393.781-

«i.*
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